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ANEXO I 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 
 

Atividades Datas prováveis 

Publicação do Edital 30/03/2026 

Impugnação do Edital 31/03/2026 a 02/04/2026 

Período de inscrição e Envio dos Documentos Comprobatórios 
de Requisitos 06/04/2026 a 13/04/2026 

Análise Curricular 14/04/2026 a 30/04/2026 

Resultado Preliminar da Análise Curricular  04/05/2026 

 
Abertura do prazo de recurso 

 

05/05/2026 e 06/05/2026​
*Os recursos devem ser enviados das 
9h do dia 05/05 às 18h do dia 06/05 

(Horário de Brasília/DF) 

Análise dos recursos  07/05/2026 a 11/05/2026  

Resultado Final da Avaliação Curricular  13/05/2026 

Convocação para a Entrevista 14/05/2026 a 19/05/2026 

Entrevistas 21/05/2026 a 27/05/2026 

Resultado Preliminar da Entrevista 29/05/2026 

Prazo para recursos 

01/06/2026 a 02/06/2026​
*Os recursos devem ser enviados das 
9h do dia 26/05 às 18h do dia 27/05 

(Horário de Brasília/DF) 

Análise e resposta aos recursos 03/06/2026 a 09/06/2026 

Resultado final da Entrevista e ​
Resultado final do Processo Seletivo 10/06/2026 

Convocação para Exame Admissional  11/06/2026 a 12/06/2026 

Data prevista para Admissão 15/06/2026 

Obs: A AgSUS reserva-se o direito de alterar, a qualquer tempo, os prazos estabelecidos no cronograma, desde que 
haja prévia publicação oficial. Tais alterações poderão ocorrer sempre que se fizerem necessárias para o adequado 
atendimento das demandas operacionais, observando-se o interesse público e a eficiência na execução das 
atividades previstas. 
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ANEXO II 

 
QUADRO DE VAGAS 

 

VAGA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PCD PPIQ TOTAL LOTAÇÃO 

Apoiador Técnico 
de Saneamento - - - CR* SESANI/DSEI/PE – Recife/PE 

Enfermeiro 1 - 1 2 
1 vaga para Abrangência do 

DSEI/PE e 1 vaga para o Polo 
Base Pankararu, Jatobá/PE 

Médico (40h) 1 - - 1 Polo Base Atikum, 
Carnaubeira da Penha/PE 

Nutricionista 1 - - 1 

NASI Truká – Polo Base 
Truká, Cabrobó/PE, com 

atuação nos polos de 
abrangência 

Psicólogo 1 - - 1 

NASI Truká – Polo Base 
Truká, Cabrobó/PE, com 

atuação nos polos de 
abrangência 

Sanitarista 1 - - 1 DIASI/DSEI/PE – Recife/PE 

Técnico de 
Edificações 1 - 1 2 Abrangência do DSEI/PE 

Técnico de 
Enfermagem 2 - 1 3 

1 vaga para Casa de Apoio à 
Saúde Indígena (CASAI), 

Recife/PE, 1 vaga para Polo 
Base Kapinawá, Buíque/PE e 
1 vaga para Abrangência do 

DSEI/PE 

TOTAL 8 - 3 11  

 
* Cadastro Reserva 
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ANEXO III 

 
DESCRIÇÃO DE REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E JORNADA 

 

VAGA REQUISITOS ATRIBUIÇÃO SALÁRIO JORNADA 

Apoiador Técnico de 
Saneamento 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em Engenharia (Civil, Elétrica, 

Sanitária ou Ambiental), Química, Ciências 
Biológicas, Geologia, Arquitetura 

e demais cursos cujas atribuições estejam 
relacionadas às atividades de edificações e 

saneamento emitido por instituição superior de 
educação reconhecida pelo Ministério 

Educação; 
Registro no respectivo Conselho de Classe, do 

Estado de atuação 

Fornecer informações ao coordenador distrital, apoiar a gestão de 
informações e planejamento de ações de saúde indígena, mediar 
a construção de objetivos e pactuação de compromissos, 
monitorar a qualidade da água e gerenciamento de resíduos, 
apoiar demandas administrativas e judiciais, coordenar projetos e 
ampliar a capacidade institucional. Elaborar o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Serviço de Saúde 
(PGRSS). 

R$12.903,00 40h 

Enfermeiro 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em Enfermagem emitido por instituição superior 

de educação reconhecida pelo Ministério da 
Educação; Registro ativo no Conselho 

Regional de Enfermagem, no estado de 
atuação do profissional ou conforme 

regulamentação do referido Conselho. 

Prestar assistência ao paciente e família, planejar e executar 
ações de saúde, supervisionar equipes, promover educação em 
saúde e integrar saberes tradicionais e ocidentais. Realizar 
consultas, solicitar exames, prescrever medicamentos, 
acompanhar pacientes na rede de referência e elaborar relatórios, 
seguindo normas técnicas e de biossegurança. 

R$8.330,00 40h 

Médico (40h) 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em Medicina emitido por instituição superior de 

educação reconhecida pelo Ministério da 
Educação; Registro ativo no Conselho 

Regional de Medicina, no estado de atuação do 
profissional ou conforme regulamentação do 

referido Conselho. 

Prestar atenção à saúde, realizar consultas, pequenos 
procedimentos e atendimentos domiciliares. Encaminhar e 
acompanhar pacientes, gerenciar insumos e compartilhar 
conhecimentos médicos. Identificar determinantes sociais da 
saúde, participar da educação permanente de profissionais e 
promover a troca de saberes entre práticas ocidentais e indígenas, 
seguindo normas de biossegurança. 

R$17.700,00 40h 

 



 

Nutricionista 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em Nutrição emitido por instituição superior de 

educação reconhecida pelo Ministério da 
Educação; Registro ativo no Conselho 

Regional de Nutricionistas, no estado de 
atuação do profissional ou conforme 

regulamentação do referido Conselho. 

Prestar assistência nutricional, planejar e avaliar unidades de 
alimentação, controlar higiene, participar de educação nutricional e 
supervisionar serviços coletivos, seguindo normas de 
biossegurança. 

R$7.060,00 40h 

Psicólogo 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em Psicologia emitido por instituição superior 
de educação reconhecida pelo Ministério da 

Educação; Registro ativo no Conselho 
Regional de Psicologia, no estado de atuação 

do profissional ou conforme regulamentação do 
referido Conselho. 

Desenvolver ações de atenção psicossocial na saúde indígena, 
considerando perspectivas locais, com apoio matricial às EMSI, 
visitas domiciliares, discussões de casos e formulação de projetos 
terapêuticos. Apoiar ações comunitárias de promoção da saúde e 
analisar informações epidemiológicas. 

R$7.060,00 40h 

 
Sanitarista 

Ensino Superior Diploma de formação superior 
em qualquer área de formação; Pós-graduação 
na área da saúde, com foco em saúde pública, 

saúde coletiva, vigilância em saúde. 
 
 

Apoiar na elaboração, revisão e atualização de planos de 
contingência e protocolos de funcionamento do CIEVS; Apoiar nos 
processos de formação continuada junto aos profissionais para o 
fortalecimento das ações de preparação, vigilância e resposta a 
eventos de saúde pública; Apoiar na realização de simulados de 
preparação, vigilância e resposta às emergências de saúde 
pública; Participar de eventos e capacitações induzidos pelo 
Ministério da Saúde, quando solicitado, mesmo fora do seu Estado 
de atuação; Apoiar, diariamente, na coleta, consolidação, 
avaliação, análise e disseminação de informações referentes a 
eventos de saúde pública que possam constituir emergência em 
saúde pública; Apoiar, quando necessário, a detecção e avaliação 
de relevância de doenças inusitadas ou inesperadas e eventos de 
saúde que possam constituir emergência em saúde pública; 
Apoiar, quando necessário, na verificação de eventos e rumores 
de saúde pública que possam constituir ameaça à saúde da 
população; Apoiar, diariamente, no monitoramento de eventos de 
saúde pública para subsidiar ações de preparação, vigilância e 
resposta; Apoiar, quando necessário, na avaliação de risco das 
doenças, agravos e eventos de saúde pública que possam 
constituir uma emergência em saúde pública; Apoiar, quando 
necessário, na elaboração de estratégias de comunicação de 

R$ 7.060,00 40h 

 



 

riscos para resposta a potenciais eventos de saúde pública; Apoiar 
no monitoramento de indicadores de potenciais emergências em 
saúde  pública; Apoiar  o  CIEVS  no  acionamento  de  equipes de 
pronta resposta a eventos de saúde pública; Apoiar nas estruturas 
de resposta locais e regionais, como salas de situação e Centro 
de Operações de Emergência em Saúde - COE, quando 
necessário; Apoiar em investigações de surto ou missões 
exploratórias, no território, quando necessário; Apoiar as ações de 
inteligência epidemiológica no território de atuação; Participar das 
plenárias da Rede CIEVS, quando solicitado; Elaborar relatórios 
técnicos com as atividades desenvolvidas e indicadores, conforme 
estabelecidos pela gestão nacional. 

Técnico de 
Edificações 

Curso técnico em edificações oferecido por 
instituição de formação profissional ou escola 

técnica reconhecida pelo Ministério da 
Educação; Registro ativo no respectivo 

Conselho de Classe no estado em que atua. 

Acompanhar e fiscalizar obras, elaborar relatórios, controlar 
cronogramas, emitir pedidos de compra, analisar e desenvolver 
projetos de obras civis e saneamento, elaborar orçamentos e 
realizar levantamentos técnicos. Estar disponível para viagens. 

R$2.800,00 40h 

Técnico de 
Enfermagem 

Ensino Técnico Conclusão de curso técnico em 
enfermagem em instituição de 

educação reconhecida pelo Ministério da 
Educação; Registro ativo no Conselho 

Regional de Enfermagem, no estado de 
atuação do profissional ou conforme 

regulamentação do referido Conselho. 

Realizar atividades técnicas de enfermagem em unidades de 
saúde indígena e espaços comunitários, apoiar enfermeiros e 
médicos, e prestar assistência ao paciente. Promover saúde, 
estimular autonomia e autocuidado, realizar registros e elaborar 
relatórios. Acompanhar pacientes em consultas e exames, zelar 
pelos materiais e equipamentos, e garantir o envio correto de 
documentos de referência e contrarreferência. Manter o censo 
atualizado  e  seguir  normas  de biossegurança. 

R$3.330,00 40h 
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ANEXO IV

ENDEREÇO DO DSEI, POLOS BASE E CASAI

PERNAMBUCO

LOCAL ENDEREÇO (UF)

Sede do DSEI FUNASA/DSEI-PE, Rua do Futuro, nº 600, Graças, Recife PE

Polo Base Pankararu, Jatobá/PE Rua Três Marias, nº 15, Itaparica, Jatobá PE

Polo Base Atikum, Carnaubeira da
Penha/PE Rua Joaquim Germano, nº 20, Centro, Carnaubeira da Penha PE

Polo Base Truká, Cabrobó/PE Rua Mozenor de Araújo Sá, sn, Centro, Cabrobó PE

Casa de Apoio à Saúde Indígena (CASAI),
Recife/PE Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 7200, Macaxeira, Recife PE

Polo Base Kapinawá, Buíque/PE Rua João Domingos Ramos, nº 10, Centro, Buíque PE
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ANEXO V 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO NA AGSUS 

Os candidatos convocados para admissão deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) 1 (uma) foto 3x4 recente;​

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);​

c) Comprovante de escolaridade exigida para a função que concorre;​

d) Comprovante de endereço atualizado com CEP (conta de luz, telefone ou similar);​

e) Certidão de antecedentes criminais estadual (emitida pelo Tribunal de Justiça do estado 

de lotação);​

f) Atestado médico admissional (ASO) acompanhado do Anexo VIII. A avaliação deverá ser 

realizada em clínicas conveniadas à AgSUS. Os Candidatos com deficiência , deverão 

apresentar o laudo médico que comprove a deficiência correspondente;​

g) Comprovante do número da conta salário ou conta corrente no Banco do Brasil;​

h) Chave PIX vinculada ao CPF (utilizada pela Agência para a realização de transações 

financeiras);​

i) Declaração de moradia em aldeia, quando aplicável; 

j) Declaração de Pertencimento Étnico assinada, fazendo uso obrigatoriamente do Anexo 

VI, para candidatos exclusivamente indígenas; 

k) Registro Profissional no Conselho de Classe, nos casos que se aplicam; 

l) Carteira de vacinação atualizada. 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 

 
Nós, lideranças do povo________________________, declaramos que o (a) indígena 
__________________________________________, cadastrado(a) no CPF nº ______________________, 
RG nº ______________, residente no endereço:____________________________________, na 
cidade/aldéia _________________________, UF _____, é pertencente a esta comunidade indígena, 
mantendo seus vínculos étnicos e culturais conosco.  
 
Liderança local: 
Nome: __________________________________________ 
Povo: ___________________________________________ 
CPF: ______________________ 
RG: ______________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
 
Presidente do Conselho Local de Saúde Indígena (CLSI): 
Nome: __________________________________________ 
CPF: ______________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
 
Cacique: 
Nome: __________________________________________ 
Povo: ___________________________________________ 
CPF: ______________________ 
RG: ______________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
 
Validação pelo Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI/PE): 
(   ) Validado 
(   ) Não validado 
Nome do responsável: ______________________________ 
Cargo/Função: ____________________________________ 
Data: _____/_____/________ 
Assinatura: ______________________________________ 
 
 

_________________________________________  
Assinatura do(a) Candidato(a) 

O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica Art. 299: omitir, em 
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a 
três anos, e multa, se o documento é particular. 
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ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome do candidato: _________________________________________________________ 
 
Ao (À) Presidente da Comissão Examinadora, 
 
Como candidato(a) no Processo Seletivo Simplificado do DSEI _________________ regido 
pelo Edital PSS N°_____/2026/AgSUS, para a vaga __________________________, 
solicito a revisão do resultado preliminar da etapa de ____________________________, 
sob os argumentos abaixo expostos: 
 
ARGUMENTOS: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

____________________/______,____/____/________________​  
(cidade) (estado) (dia) (mês) (ano) 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE LAUDO PARA CONCORRER COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência) 
 
 

Atesto,​ para​ fins​ de participação em Processo Seletivo Simplificado, que o(a) Senhor(a) 

_________________________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identificação nº ______________________​, é considerado(a) 

pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) 

impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is) / mental(is) 

_________________________________________________________________________, 

CID- _____, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções / funcionalidades: 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________. 

 
Informo, ainda,​a provável causa do comprometimento: _____________________________ 

_________________________________________________________________________. 

 
 
 

____________________/______,____/____/________________​  
(cidade) (estado) (dia) (mês) (ano) 

 
 

 
​ ​ ______________________________________________​ ​ ​

​ ​ ​ ​ ​
Assinatura do Médico com CRM ativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: É obrigatório anexar o Laudo Médico com assinatura do médico e CRM 
vigente e o documento de identificação. 
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ANEXO IX 

 
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATOS 

AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU QUILOMBOLAS 

Eu,_____________________________________________________________________, 

Portador do RG nº _________________________, CPF de nº_______________________, 

declaro que sou (     ) preto, (     ) pardo, ou (     ) quilombola conforme o quesito de cor ou 

raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do 

inciso IV do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 

Igualdade Racial), ou como pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de 

autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, 

com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, 

de 20 de novembro de 2003, para o fim específico de atender ao edital nº 15/2025 AgSUS 

para o Processo Seletivo Simplificado. 

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo Simplificado, em 

qualquer fase, e de anulação de minha contratação após procedimento administrativo 

regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Por fim, caso seja necessário, autorizo a realização de filmagem da entrevista para 

aferição pessoal da veracidade da autodeclaração como preto, pardo ou quilombola. 

 
 
 
 

 
____________________/______,____/____/________________​  

(cidade) (estado) (dia) (mês) (ano) 
 
 

 
​ ​ ______________________________________________​ ​ ​

​ ​ ​ ​ ​
Assinatura do Candidato 
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ANEXO X 

 
INSTRUÇÕES PARA ENVIO DE FOTOGRAFIA E DE VÍDEO DOS CANDIDATOS 

AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS, PARA FINS DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO 
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